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LEINº 1791/2022.

HAUTORIZA A CONCESSÃO DE ABONO ESPECIAL AOS SERVIDORES
MUNICIPAUZADOSDOESTADOEDÁOUTRASPROVID~NCIAS".

ABIGAILCATEUDIAS, Prefeita do Município de Alvinlândia, Comarca de Garça,
Estadode SãoPaulo,no usode suasatribuições legais:

FAZSABERque a Câmara Municipal de Alvinlândia, aprovou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um Abono
Especial, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) aos Servidores Municipalizados do
Estado.

§ 1º.: O Abono de que trata o caput deste artigo não incidirá nenhum desconto
nem servirá o mesmo de basea qualquer contribuição, ainda para fins da previdência
social.

§ 2º.: O pagamento do abono previsto neste artigo realizado, de maneira
proporcional a jornada de trabalho anual do Servidor, tomando-se por base o ano de
2.021,sendo descontadosproporcionalmente.

Artigo 2º - Asdespesasnecessáriascom a execuçãoda presente Lei,ocorrerão por
conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.
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lugar de costume e na data supra.
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